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"A vida é valor absoluto. Não existe vida menor ou maior, inferior ou 

superior. Engana-se quem mata ou subjuga um animal por julgá-lo um 

ser inferior. Diante da consciência que abriga a essência da vida, o 

crime é o mesmo."    

 (Olympia Salete)



RESUMO 

 

Os animais são utilizados desde sempre em diversas atividades, sejam elas nas práticas 

recreativas, no esporte (hipismo), no transporte (como animais de tração) ou também como 

fonte alimentícia. Além desses, há também o uso de animais em laboratório, o que representa 

para parte da comunidade científica uma importante ferramenta de estudos, devido serem 

amplamente utilizados em pesquisas científicas nas mais diversas áreas de desenvolvimento 

tecnológico. Entretanto, percebe-se que durante muitos anos predominou a supremacia da 

espécie humana, deixando de lado ao longo do tempo discussões sobre a bioética, o direito e o 

bem-estar do animal, principalmente nas atividades científicas. Em função dessa problemática, 

surge no começo do século XX as discussões pertinentes ao direito à vida dos animais, através 

dos ideais de Fritz Jahr, Aldo Leopold e Van Reensselaer Potter. No ano de 1959 surge o 

conceito dos 3R’s implementados por William Russel e Rex Burch, adotando a redução 

(reduction), o refinamento (refinament) e a substituição (replacement) das práticas tidas como 

tradicionais que em sua totalidade buscava alternativas ao uso desumano dos animais 

submetidos nos experimentos. No Brasil no ano de 2008, foi promulgada a Lei Arouca que 

apresenta normas que regulamentam o uso de animais na práticas didáticas-científicas e também 

regulamenta a criação CONCEA (Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal), 

responsável pelo monitoramento e validação de técnicas alternativas ao uso de animais. Desse 

modo, o presente trabalho questionou a eficácia dos métodos alternativos já existentes ao uso 

de animais bem como, analisou a percepção dos docentes do Centro de Biotecnologia da 

Universidade Federal da Paraíba (CBiotec/UFPB) em relação ao uso de animais nas práticas 

científicas. Para tanto, utilizou-se um questionário semiestruturado com dezenove questões, 

essas foram agrupadas em cinco blocos de perguntas que versaram sobre a ética e os métodos 

alternativos à pesquisa com animais. O questionário foi disponibilizado para 11 docentes do 

CBiotec-UFPB destes, um percentual de 82% aceitaram participar da pesquisa. O estudo foi de 

caráter transversal descritivo e para análise das respostas utilizou-se a metodologia qualitativa. 

No que tange a bioética animal, ficou evidenciado que os debates devem ser mais estimulados, 

virando rotina para os pesquisadores, já quanto as considerações sobre a utilização das 

metodologias alternativas observou-se que estas permanecem subjugadas aos paradigmas das 

práticas tradicionais, o que impossibilita ainda sua ampla utilização no meio acadêmico-

científico. 

 

 

Palavras-chave: Bioética; Métodos alternativos; Experimentação em animais; Legislação; 

Senciência; Especismo; Lei Arouca. 



ABSTRACT 

 

Animals have always been used in many activities, whether in recreational practices, in sport 

(horseback riding), in transport (as traction animals) or as a food source. Besides, there is also 

the use of animals in the laboratory, which represents for part of the scientific community an 

important study tool, since they are widely used in scientific research in the most diverse areas 

of technological development. However, it has been observed that for many years the 

supremacy of the human species prevailed, leaving aside discussions on bioethics, the law and 

the animal welfare, mostly in scientific activities. For this reason, the arguments related to the 

right to life of the animals appear in the beginning of the XX century, through the ideals of Fritz 

Jahr, Aldo Leopold and Van Rensselaer Potter. In 1959, the concept of the 3R's implemented 

by William Russel and Rex Burch was adopted, adopting the reduction, refinement and 

replacement of traditional practices that sought alternatives to the inhumane use of animals 

submitted to experiments. In Brazil in 2008, the Arouca Law was promulgated, which 

introduces regulations that regulate the use of animals in didactic-scientific practices and also 

regulates the creation of the National Council for Control of Animal Experimentation 

(CONCEA), responsible for monitoring and validation of alternative techniques to the use of 

animals. Thus, the present study questioned the efficacy of alternative methods that already 

exist to the use of animals as well as, analyzed the perception of the teachers of the 

Biotechnology Center of the Federal University of Paraíba (CBiotec-UFPB) regarding the use 

of animals in scientific practices. For this purpose, a semi-structured questionnaire was used 

with nineteen questions, these were grouped into five blocks of questions that dealt with ethics 

and alternative methods to animal research. The questionnaire was made available to 11 

professors of the CBiotec-UFPB of these, a percentage of 82% accepted to participate in the 

research. The study was descriptive cross sectional character and the qualitative methodology 

was used to analyze the answers. Regarding animal bioethics, it was evidenced that the debates 

should be more stimulated, becoming routine for the researchers, since the considerations about 

the use of the alternative methodologies were observed that these remain subjugated to the 

paradigms of the traditional practices, making impossible its wide use in the academic-scientific 

community. 

 

 

Keywords: Bioethics; Alternative methods; Animals experimentation; Legislation; Sentience; 

Speciesism; Arouca Law. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Antes do surgimento dos estudos no campo da bioética, a ética buscava estratégias 

para sistematizar questões pertinentes ao comportamento humano, principalmente levantando 

questionamentos sobre a vida. A partir do século XX, surge então o termo bioética através das 

reflexões de Fritz Jahr (1927) que propôs maiores discussões acerca dos deveres do ser humano 

para com outros seres humanos, animais e plantas (GOLDIM, 2009). Mais tarde, Aldo Leopold 

(1930) e Van Rensselaer Potter (1970) fomentaram sob outras perspectivas, o conceito e a 

aplicação da bioética. 

Depois das contribuições de Fritz Jahr para a bioética e de formular o Imperativo 

Bioético1, surgiram os ideais de Aldo Leopold, que contribuiu ao postular a corrente ambiental 

denominada por Land Ethics (ética da terra), que buscava não apenas contemplar os direitos 

dos seres humanos, dos animais e do ambiente, mas também dos recursos naturais, como água, 

solo e os minerais (POSSAMAI, 2011). Baseando-se na Land Ethics, Van Rensselaer Potter 

definiu primeiramente a bioética como a ciência da sobrevivência, mais tarde Potter redefiniu 

como “deep bioethics” ou bioética profunda, pois acreditava que esta deveria combinar virtudes 

como humildade, responsabilidade, competência interdisciplinar e intercultural (GOLDIM, 

2006). 

Sendo assim, bioética pode ser definida como o conjunto de reflexões morais presentes 

nas ciências biológicas que servem para melhorar a qualidade de vida e o viver dos seres vivos, 

através de princípios, direitos e virtudes que norteiem a adequação das ações. Nas discussões 

da bioética estuda-se o direito e o bem-estar dos animais que, principalmente, desde a 

publicação da Declaração Universal dos Direitos dos Animais (1978), os debates acerca desse 

assunto vem ganhando força especialmente na comunidade científica, devido ao uso de modelos 

animais em pesquisas. 

No entanto, apesar do aspecto de igualdade e direito à vida dos seres vivos presentes 

na Declaração Universal dos Direitos dos Animais, o uso de animais em pesquisas sempre 

suscitou opiniões contrárias e favoráveis na comunidade científica e para a sociedade de modo 

geral, alguns autores (REZENDE; PELUZIO; SABARENSE, 2008; COLLI, 2008) defendem 

o uso de animais em experimentos biomédicos e acreditam que estes contribuem para a 

evolução do conhecimento científico. 

                                                           
1 “Respeita todo ser vivo essencialmente como um fim em si mesmo e trata-o, se possível, como tal.” 
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Baseado no exposto, busca-se encontrar métodos científicos que sejam substitutivos 

aos modelos tradicionais ao uso de animais. Desde 2012, o prêmio Lush Prize contribui com 

apoio à projetos que se dedique à substituição completa e total ao uso de animais em pesquisas 

científicas e tem como característica norteadora a ética animal. Frente a esse desafio, questiona-

se o avanço científico sem o uso de animais.  

Dentro dessa perspectiva, a presente pesquisa buscou compreender esta questão, além 

de avaliar as diversas percepções a respeito do tema explorado. De tal modo, optou-se realizar 

uma pesquisa de caráter transversal descritiva, através de uma abordagem qualitativa e 

quantitativa realizada através da aplicação de um questionário semiestruturado aos docentes do 

Centro de Biotecnologia da Universidade Federal da Paraíba. Buscou-se por meio deste analisar 

as barreiras encontradas pelos pesquisadores quanto a implementação de métodos substitutivos 

aos modelos tradicionais de experimentação. 

 

 



17 
 

 
 

2 OBJETIVOS 
 

2.1 Objetivo Geral 

Analisar a percepção dos docentes do Centro de Biotecnologia da UFPB – CAMPUS 

I em relação ao uso de animais em pesquisas científicas, bem como ao uso de métodos 

alternativos e a relevância do uso de cada um destes procedimentos na sua prática acadêmico-

profissional.  

 

2.2 Objetivos Específicos 

 

a) Apresentar breve percurso histórico e a legislação do direito animal ao longo de 

diferentes épocas no mundo e no Brasil; 

b) Verificar a percepção dos pesquisadores dos laboratórios do Centro de Biotecnologia 

em relação as condições de pesquisa com animais nos laboratórios de prática; 

c) Ponderar sobre a existência do uso de métodos alternativos e analisar o porquê de tais 

métodos não serem substituintes às práticas tradicionais. 
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3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

3.1 Percepção Histórica do Experimento Científico Com Animais 

 

A interação entre animais humanos e outros animais é um dos principais fatores que 

contribuíram para a constante evolução do desenvolvimento da civilização (FARACO, 2008). 

Essa característica pode ser observada em diversas situações como o surgimento de novas 

configurações familiares (VIEIRA; CARDIN, 2017), ocasionado pela domesticação de 

animais, proporcionando forte vínculo afetivo. Debates em torno da relação interespécie, 

principalmente entre “animais humanos” e “não humanos”, sempre foram questionadas 

(BAEDER et al., 2012). 

Os registros pré-históricos, através das representações artísticas que indicavam a 

localização do órgão vital numa caçada bem-sucedida, demonstram que o ser humano já era 

capaz de identificar a disposição e aspectos fisiológicos dos animais por influenciarem a rotina 

da caça, ainda que tivesse o conhecimento limitado sobre a fisiologia animal (PAIXÃO; 

SCHRAMM, 1999).  

Na Grécia antiga, a percepção sobre a importância dos animais variou ao longo do 

tempo.  Pitágoras (580-500 a.C.) acreditava que o amor e o respeito pelos outros animais eram 

um dever dos seres humanos (GOLDIM; RAYMUNDO, 1997). No entanto, essa visão não era 

compartilhada por Alcmaeon, que realizou as primeiras dissecações e observações anatômicas, 

500 a.C (CODELLAS, 1932). Por ser pioneiro na realização deste procedimento, ele é 

considerado por alguns como o pai da anatomia e contribuiu amplamente para muitos escritos 

médicos posteriores (PAIXÃO; SCHRAMM, 1999).  

Dentro dessa perspectiva, Feijó et al (2008, p. 11) afirmam que “o uso de animais para 

aquisição de conhecimento científico vem acompanhando o desenvolvimento da ciência desde 

a Grécia Antiga”. Hipócrates (460-377 a.C) fazia uso de animais não-humanos em seus estudos 

com finalidade didática (GOLDIM; RAYMUNDO, 1997) e através dos resultados de seus 

experimentos acreditava que muitas enfermidades poderiam ser tratadas com alimentos devido 

às suas interações químicas.  

Ainda de acordo com Goldim e Raymundo (1997), outros anatomistas como 

Herophilus (330-250 a.C) e Erasistratus (305-240 a.C.) justificavam a prática da 

experimentação com animais vivos, pois acreditavam que essa era a única forma de se conhecer 

sobre o mecanismos associado às estruturas orgânicas.  
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Aristóteles (384-322 a.C) defendia a ideia de escravatura e por isso, acreditava que os 

animais não humanos existiam para prestar servidão aos seres humanos (SINGER, 1975), no 

entanto, acredita-se que ele nunca tenha praticado a dissecação em um corpo humano, embora 

tenha praticado tal técnica em animais (PAIXÃO; SCHRAMM, 1999), sendo por ele atribuído 

o termo anatomia comparativa. Para Aristóteles os processos de pensamento e sensibilidade 

faziam parte da alma (SINGER, 1975) e era esse pensamento que, para ele, diferenciava os 

seres humanos dos animais.   

Seguindo a mesma linha de pensamento, o filósofo francês Descartes (1596-1650) que 

marcou a história da filosofia com a frase “Cogito ergo sum” (Penso, logo existo) julgava que 

a razão era um privilégio único dos seres humanos e portanto, também acreditava que animais 

não eram dotados da racionalidade e por isso se assemelhavam à máquinas. E tal pensamento 

justificava a realização da dissecação em animais, pois para ele não se tinha outra forma de 

alcançar o conhecimento científico (DESCARTES, 1637). 

Somente a partir do século XVII que os debates sobre os direitos dos animais e a sua 

utilização em pesquisas começaram a ser discutidos. O filósofo Jeremy Bentham, fundador do 

utilitarismo – teoria ética segundo a qual o critério de moralidade está na consequência que uma 

ação proporciona. Bentham definiu seu princípio básico como a busca da felicidade para o 

maior número de indivíduos –, já questionava sobre experimentos científicos com animais 

(BAEDER et al., 2012) pois para ele a dor e o prazer regem tudo o que fazemos, bem como 

diferencia o certo do errado (FÉLIX, 2017).  

No mesmo século em que começava-se a propagar as ideias de Bentham, presenciava-

se também as diversas contribuições de Claude Bernard (1813-1878) para a ciência e a 

medicina, como a descrição do sistema digestivo e os controles de vasodilatação e 

vasoconstricção pelos nervos vasomotores (SABBATINI, 1998), dentre outras importantes 

descobertas.  

No entanto, Bernard, ao utilizar o cachorro de estimação da sua filha para a realização 

de uma de suas aulas, motivou o desenvolvimento de um movimento sobre o uso de animais 

em experimentação cientifica prática, uma vez que sua esposa fundou a primeira associação 

para a defesa dos animais de laboratório.  Em sua defesa, Claude Bernard dizia que parte da 

postura do cientista era ser indiferente ao sofrimento dos animais de laboratório (GOLDIM; 

RAYMUNDO, 1997).  
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3.2 Especismo 

 

De acordo com Goldim e Raimundo (1997), o livro de Charles Darwin, intitulado “A 

Origem das Espécies”, publicado em 1859, marcou as semelhanças evolutivas em espécies 

diferentes. Darwin classificava os mamíferos – com exceção dos seres humanos, que para ele 

eram tidos como raça superior – como animais inferiores e acreditava que os seres humanos e 

esses animais compartilhavam “um ancestral comum, cujos vestígios se encontram nas nossas 

semelhanças anatômicas e sistêmicas, assim como nas nossas capacidades mentais” (REGAN, 

2006, p. 82). Logo, os animais também seriam capazes de vivenciar diversos sentimentos 

comuns aos seres humanos, como ansiedade, medo, dor, alegria. 

Posteriormente ao pensamento darwinista, o termo especismo foi criado pelo psicólogo 

britânico Richard Ryder, em 1970. Richard era contra testes em animais, uma vez que para ele 

os seres humanos precisavam se desvincular da supremacia perante as outras espécies. 

Acreditando também que a dor é a única base convincente para garantir os direitos de todos os 

seres vivos sencientes (GUARDIAN, 2005), muitos de seus pensamentos são fundamentados 

no painismo (do inglês pain significa dor), princípio norteador de sua ética e prática. 

Para Peter Singer, filósofo dos direitos dos animais e seguidor das ideias de Richard, 

“o princípio básico da igualdade não requer um tratamento igual ou idêntico; requer 

consideração igual” (SINGER, 1975, p. 20), reafirmando que embora se tenha diferenças 

biológicas entre os seres, esses não merecem ser subjugados, fazendo-se necessário uma decisão 

ética de igual valor para com todos os seres vivos, inclusive animais não-humanos. 

Para Singer, a maioria dos seres humanos são especistas por conduzirem ou aceitarem 

a condução de algum animal a um estado de dor, como por exemplo “pela administração de 

choques elétricos ou por serem mantidos em locais pequenos e superlotados” (SINGER, 1975, 

p. 25), uma vez que os animais são seres sencientes e capazes de ter respostas à estímulos 

dolorosos.  

Juntos esses pensadores contribuíram para a ampliar o pensamento da equivalência 

entre os seres vivos, descontruindo a hierarquia de espécies criada pelo próprio ser humano, 

onde este muitas vezes julga-se como raça superior. Ao fazer tal reflexão, fica difícil acreditar 

que outrora, nos primórdios da humanidade, os seres humanos viam os animais como seres 

superiores e até mesmos como deuses, por possuírem características que não competiam aos 

seres humanos, como velocidade, garra, visão noturna. No entanto, atualmente predomina, na 

maioria das sociedades contemporâneas, uma postura de dominação sobre os demais seres vivos 

(REGIS; CORNELLI, 2017). 
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3.3 Senciência e Bem-estar Animal 

 

O filósofo inglês Jeremy Bentham, em 1789, lança o livro “Introduction to the 

principles of morals and legislation” (Introdução aos princípios da moral e legislação), onde 

postula que toda a humanidade é regida por dois grandes senhores: a dor e o prazer, base da 

corrente filosófica conhecida como utilitarismo. Para Bentham, o utilitarismo baseava-se no 

“princípio que aprova ou desaprova toda e qualquer ação” (BENTHAM, 1789, p. 14) que 

resulte em promover ou se opor à felicidade de um indivíduo ou de uma comunidade. Por 

utilidade, compreende-se o que traz vantagem, prazer ou felicidade, ou evite o inverso da 

utilidade, como o dano, a infelicidade e a dor.  

De tal modo, através da lógica em que, “o problema não consiste em saber se os 

animais podem raciocinar; tampouco interessa se falam ou não; o verdadeiro problema é este: 

podem eles sofrer?” (BAEDER et al., 2012, p. 314-315). O pensamento de Jeremy Bentham dá 

início aos estudos no campo da senciência animal, possibilitando posteriormente os debates 

sobre os direitos dos animais a serem utilizados na ciência pelos humanos e busca, portanto, 

uma ética que contemplasse também todos aqueles que eram capazes de sentir (NETO; 

LORENZO; SANCHEZ, 2017). 

De acordo com Feijó (2004), a teoria habermasiana entende que os animais não 

possuem habilidades linguísticas e por isso, não poderiam se expressar através do discurso, 

devendo então terem voz através dos seres humanos, através de um comitê de ética para uso de 

animais em pesquisas e ensino. Os cientistas entendem que nem todo procedimento de 

experimentação animal deve ser executado, reconhecem também que são seres sencientes e por 

isso são capazes de sofrer e lutar pela vida (MARQUES et al., 2005), por serem capazes de 

responder a estímulos de dor. 

Apesar de todo o debate acerca da senciência e do bem-estar animal, somente em 1959, 

surgiu de fato o primeiro modelo para minimizar o uso de animais na ciências, conhecido como 

o princípio dos 3R’s. Através deste princípio, Russel e Burch propõem a redução (reduction), 

a substituição (replacement) e o refinamento (refinement) na experimentação animal 

(REZENDE; PELUZIO; SABARENSE, 2008), argumentando sobre a necessidade de reduzir 

o número de animais utilizados em experimentos; substituir os experimentos com animais por 

outros tipos de estudos, quando os objetivos científicos puderem ser alcançados sem a sua 

utilização; e, por fim, o refinamento nos experimento para diminuir a dor e o desconforto 

provocados durante os procedimentos científicos (CARVALHO; SENA; FARIAS, 2010). 
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Para Regan, o ser humano tem o dever de intervir em casos de injustiça contra animais 

não humanos: “Temos o dever de intervir em seu nome, o dever de nos manifestar em sua 

defesa. Nós devemos assistência a essas vítimas animais; ajudar é algo que lhes é devido” 

(REGAN, 2006, p. 87).  

Neste contexto, entende-se por bem-estar animal a homeostasia, ou seja, o equilíbrio, 

para com a sua saúde mental, física e ambiental. De acordo com Regis e Cornelli (2012), a 

Associação Mundial de Medicina Veterinária, pensando em promover o bem-estar dos animais 

durante os procedimentos experimentais, recomenda que durante a execução do experimento 

os animais submetidos a tal processo, devem estar isentos de quaisquer tipos de desconforto, 

como fome ou dor.  

 

3.4 Legislação 

 

3.4.1 Legislação Internacional 

 

Os regulamentos, leis, normas e diretrizes são reflexos do desenvolvimento científico 

de determinada sociedade. Um exemplo disso é demonstrado pelo avanço biotecnológico, 

responsável por impulsionar grandes alterações legislativas, sejam elas no âmbito ambiental, 

humano e animal (REGIS; CORNELLI, 2017).  

Em 1822 foi instituída a Lei Inglesa Anticrueldade (British anticruelty act.), também 

conhecido por Martin Act, em memória ao ativista Richard Martin (1754-1834) que militava 

em prol dos direitos dos animais e contra a crueldade animal (GOLDIM; RAYMUNDO, 1997). 

Através dos ideais de Martin, surgiram no século XIX as primeiras sociedades protetoras dos 

animais, que buscavam promover o bem-estar animal, e mais tarde, passariam a receber 

denúncias de crueldade à animais. A primeira foi criada na Inglaterra, em 1824, com o nome 

de Royal Society for the Preservation of Cruelty to Animals (RSPCA, 1824), considerada a 

maior organização de bem-estar animal no mundo. 

No entanto, quando se trata da legislação sobre o uso de animais em pesquisas, a 

primeira lei a regulamentar essa prática foi proposta no Reino Unido, em 1876, através do 

British Cruelty to Animal Act. Dentre as cláusulas apresentadas quanto ao uso de animais em 

pesquisas, especialmente em experimentos dolorosos, determinou-se que os animais deviam ser 

anestesiados e os experimentos não poderiam ser realizados em animais como cães, gatos.  
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Nos Estados Unidos, a primeira lei federal sobre a utilização de animais em pesquisas 

foi o Laboratory Animal Welfare Act, de 1966 (REGIS; CORNELLI, 2012) conhecida pela 

sigla AWA, é uma lei única que regula e estabelece padrões para o cuidado e tratamento 

humanitário para certos animais. No entanto, não contempla todas as espécies de animais, nem 

todas as atividades realizadas com os mesmos. Na pesquisa, apenas animais de sangue quente, 

à exemplo de gatos, cães, hamsters, coelhos e quaisquer outros animais determinados pela 

Secretary of Agriculture for research (Secretaria de Agricultura para pesquisas) são regulados 

pela AWA. Atualmente a lei é inspecionada pela USDA-APHIS (United States Departament 

of Agriculture – Animal and Plant Health Inspection Service). 

De acordo com Wolfensohn e Lloyd (1995) apud PAIXÃO; SCHRAMM (1999, p. 

100):  

Todo o uso de animais em pesquisa científica para benefício humano cria um 

dilema – a justificativa para usar o animal depende de ser diferente do humano, 

enquanto a validade dos resultados obtida depende da similaridade dos 

animais e suas respostas àquelas do humano. 

 

Para Regis e Cornelli (2012), o documento internacional mais importante para a 

proteção dos animais é a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, da Organização das 

Nações Unidas para a Educação a Ciência e a Cultura (UNESCO) adotada em janeiro de 1978. 

Esta declaração objetiva que todos os países membros da Organização das Nações Unidas 

(ONU) sigam os princípios contidos na declaração. 

A Declaração Universal dos Direitos dos Animais é composta por 14 artigos e 

reconhece que todo animal possui direito e considera que é responsabilidade do ser humano 

cuidar e zelar pela existência de outras espécies, garantindo a dignidade e o bem-estar de outros 

animais. O ser humano é responsável também por propagar o conhecimento, o amor e respeito 

com os animais desde da infância até a vida adulta. Em relação aos animais utilizados em 

práticas científicas, no Art. 8° recomenda-se que sejam empregadas técnicas de substituição 

para os animais submetidos em experimentos científicos, respeitando dessa maneira o Art. 1° 

que assegura a igualdade entre todos os seres vivos e o direito à existência (UNESCO, 1978). 

Nota-se que ao longo do tempo os conflitos éticos e morais nortearam as pesquisas que 

utilizam modelos animais, embora muitas dessas pesquisas tenham representado alto impacto 

social, tais como a descoberta e o desenvolvimento de vacinas para raiva, tétano e difteria 

(GOLDIM; RAYMUNDO, 1997) – que não poderiam ser comercializadas, sem que antes 

tivessem ocorrido estudos preliminares e em fases de testes em animais –. Busca-se novas 
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formas de desenvolvimento científico sem o uso do modelo animal, como exemplo da aplicação 

de métodos alternativos. Este torna-se uma opção aos métodos tradicionais com animais, visto 

que tornam as práticas cientificas mais humanitárias. 

 

3.4.2 Legislação Brasileira 

 

No Brasil, a primeira norma a regulamentar a proteção aos animais foi o Decreto Nº 

16.590/1924, porém esta impedia apenas o uso de animais para fins de entretenimento, como 

brigas de aves, corridas de touros, dentre outras “diversões” em que os animais eram 

maltratados (MURARO; ALVES, 2014).  

Posteriormente, no Governo de Getúlio Vargas, em 1934, foi promulgado o Decreto 

Nº 24.645 (BRASIL, 1934), segundo o qual os maus tratos contra os animais se tornavam 

contravenção penal (MURARO; ALVES, 2014), estabelecendo multas e prisão aos que 

praticassem atos de abuso ou crueldade em qualquer animal como maus tratos, mutilação ou 

ferimento, feito de forma voluntária em animais (art. 3º., inciso IV), mas excepciona aquelas 

operações praticadas no interesse da ciência, reconhecendo timidamente as práticas efetuadas 

com interesse científico (REZENDE; PELUZIO; SABARENSE, 2008).  

Sete anos depois, na Lei Federal nº 3.688 das Contravenções Penais, no capítulo VII - 

Das Contravenções Relativas à Polícia de Costumes estabelece no artigo 64, pena de prisão de 

dez dias a um mês ou multa para quem praticasse crueldade contra o animal ou submetesse o 

mesmo ao trabalho excessivo (BRASIL, 1941). A pena também é válida para os que utilizarem 

animais para fins científicos, que realizam em lugar público, experiência dolorosa ao animal 

vivo.  

A questão do uso de animais em pesquisa voltou a ser debatida com a aprovação da 

Lei Federal nº 6.638, de 1979, que estabelecia normas para a prática didático-científica da 

vivissecção de animais, no período militar, pelo então presidente João Figueiredo. A lei 

permitiu a prática de vivissecção em todo o território nacional, estabeleceu critérios para sua 

execução e pontuou a necessidade de registro dos biotérios e centros de pesquisa e uso 

obrigatório de anestésicos durante os procedimentos (BRASIL, 1979). Além disso, no Art. 3º 

inciso III, prevê-se também a supervisão competente por técnico especializado (MARQUES et 

al., 2005). No entanto, a Lei nº 6.638/1979 foi revogada pela Lei nº 11.794, de 2008. 

 

Atualmente em vigor, a Lei de Crimes Ambientais, Lei nº 9.605, de 1998, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.179, de 1999, prevê, no artigo 32, parágrafos 
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1º e 2º detenção de três meses a um ano e pagamento de multa a quem realizar 

experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que com fins didáticos 

ou científicos, quando existirem recursos alternativos. Em casa de morte do 

animal, a pena é aumentada de um sexto a um terço (REZENDE; PELUZIO; 

SABARENSE, 2008, p. 240). 

 

Apesar da lei de âmbito nacional, algumas iniciativas estaduais mostram-se mais 

objetivas quanto ao uso de animais, o que ocorre por exemplo no Rio de Janeiro, através do 

Decreto Municipal N° 19.432, de 2001, em que proíbe “a prática de vivissecção e de 

experiências com animais em instituições veterinárias públicas municipais, na presença de 

tecnologia alternativa para a experimentação” (MARQUES et al., 2005, p. 263).  

Ainda sobre a experimentação científica com animais “apenas no ano de 2008, com a 

edição da Lei nº 11.794 (Lei Arouca) houve (após décadas de lacuna legal e anos de tramitação 

legislativa) normatização específica sobre a matéria” (REGIS; CORNELLI, 2017, p.193). Isto 

demonstra que embora se tenha hoje uma legislação própria para tais práticas, ainda se faz 

necessária muita discussão sobre o assunto, uma vez que o direito dos animais deve, assim 

como dos outros seres, estar sempre em constante evolução. 

Com isso, percebe-se como os debates acerca da ética e da moral, o conhecimento 

científico sobre biologia e genética e os princípios da vida, conduziram e modificaram a 

conjuntura da bioética e do direito animal, especialmente no que tange a pesquisa científica, 

quando durante muitos anos apenas os seres humanos possuíram direitos.  

 

3.4.3 Lei nº 11.794/2008 (Lei Arouca) 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe uma contribuição muito importante para o 

direito animal no Brasil, pois seu inciso VII do § 1º do art. 225 visa a proteção dos animais aos 

atos de crueldade. A proteção aos animais contra atos de crueldade e sofrimento é algo de 

extrema relevância para o ordenamento jurídico brasileiro, tendo em vista que para alguns 

juristas esta previsão coloca os animais em situação de sujeitos, mesmo o Código Civil de 2002 

ao classificar os animais como bens móveis, como citado no Art. 82 (BRASIL, 2002). 

Até então no Brasil, as únicas leis que se tinha sobre o uso de animais eram a Lei 

Federal Nº 6.638, de 1979 – que nunca fora regulamentada –, e a Lei Federal Nº 9.605 de 1998. 

A lei, pormenorizada pelo Decreto n. 6.899/09, estabelece que é 

responsabilidade das Comissões de Ética Institucionais ao Uso de Animais 

(CEUA) controlar as atividades de ensino e pesquisa que estejam ocorrendo 

nas universidades, auxiliando os profissionais da área biomédica, assim como 
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cadastrar a instituição junto ao Conselho Nacional de Controle da 

Experimentação Animal (FEIJÓ, et al., 2013, p. 140). 

 

A Lei nº 11.794, de 2008, conhecida por Lei Arouca (BRASIL, 2008), foi aprovada 

pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e seu nome atribui-se como forma de homenagear o 

Deputado Sérgio Arouca, falecido no ano de 2003, responsável por estruturar o projeto que deu 

origem à lei. A Lei Arouca surgiu a partir da necessidade de se regulamentar o uso de animais 

em experimentação científica, no entanto, observa-se algumas falhas recorrentes no texto da lei 

(BONELLA, 2009). 

Um aspecto contundente presente na Lei Arouca, é que essa se aplica somente às 

espécies de animais do filo Chordata, subfilo Vertebrata, tornando a lei 11.794/2008 especista 

e não abolicionista, visto que não regulamenta as práticas experimentais com invertebrados – 

pois não reconhece a senciência desses animais (OLIVEIRA; GOLDIM, 2014) – e, também 

não proíbe o uso de animais na experimentação científica.  

A lei, como mencionado anteriormente, não tem a intenção de proibir o uso de animais 

nas práticas científicas, mas sim de regulamentar. Outra falha presente na lei é em relação ao 

programa 3Rs, essa não evidencia sua importância e também não torna evidente nenhuma 

expressão sobre o respeito para com os animais, nem mesmo equivalentes (BONELLA, 2009).  

Entretanto, em relação aos direcionamentos vigentes do Colégio Brasileiro de 

Experimentação Animal (COBEA) é postulado no Art. 4º “Ter em mente a utilização de 

métodos alternativos tais como modelos matemáticos, simulação por computador e sistemas 

biológicos ‘in vitro’”. Desse modo, observa-se que embora a lei vigente ressalte a importância 

em avaliar e monitorar as técnicas substitutivas ao uso de animais (Art. 4º, inciso III, Lei 

11.794/08), a mesma não se preocupa em desenvolver e estimular tais técnicas.  

A Lei Arouca demonstra-se importante visto que regulamenta a criação do Conselho 

Nacional de Controle e Experimentação Animal (CONCEA), responsável pelo monitoramento 

e validação de técnicas alternativas ao uso de animais na pesquisa e ensino, contribuindo desse 

modo, para a minimização do uso de animais nessas práticas. O advento da Lei Arouca tornou 

obrigatório à todas as instituições de ensino e pesquisa com animais, a criação e o 

credenciamento dos Comitês de Ética no Uso de Animais (CEUA’s), responsáveis por verificar 

os procedimentos de ensino e pesquisa, cadastrar e atualizar os procedimentos realizados, 

manter o cadastro dos pesquisadores que estejam vinculados à instituição e realizam 

procedimentos de ensino e pesquisa atualizados. 
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A Lei Arouca revogou a Lei nº 6.638/79 e acrescentou novos termos para o uso de 

animais na ciência, bem como o Capítulo V – Das Penalidades, que sujeita as instituições que 

não se encontram regulamentadas à penalidades administrativas, pode-se dizer que este 

demonstra-se um aspecto positivo, uma vez que desse modo é cumprido as normas presentes 

na lei. 

 

3.5 Comitês de Ética no Uso de Animais 

 

Os Comitês de ética sobre o uso de animais surgiram inicialmente com o Projeto de 

Lei nº 3.964/1997 que exigia, como requisito para credenciamento das instituições que realizam 

pesquisas científicas em animais, a criação das Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), 

compostas por médicos veterinários, biólogos, docentes, pesquisadores de áreas biomédica, e 

por um representante da sociedade protetora de animais legalmente estabelecida no país 

(MARQUES, et al, 2005). Os comitês de ética são responsáveis por estabelecerem políticas 

institucionais, que garantam as normas éticas na pesquisa com os animais perante a legislação 

vigente (FEIJÓ, 2004). 

Dentre as atribuições dos Comitês de Éticas no Uso de Animais (CEUA’s), este deve 

cumprir as resoluções CONCEA: 

 

 [...]verificar os procedimentos de ensino e pesquisa com animais a serem 

realizados na instituição à qual esteja vinculada; manter cadastro dos citados 

procedimentos e dos pesquisadores, devidamente atualizados, bem como 

enviar cópia dos pesquisadores cadastrados ao CONCEA; expedir certificados 

que se fizerem necessários; e informar ao CONCEA acerca de eventuais 

acidentes e ocorrências com os animais nas instituições cadastradas. (Art. 10, 

incisos I, II, III, IV, V e VI – Lei Arouca).  

 

Observa-se que quanto aos procedimentos de ensino ou pesquisa inadequados, a 

CEUA determinará a paralisação da atividade, até que esta seja corrigida. De acordo com 

Marques et al (2005, p. 264): 

Se verificado que um procedimento está em desacordo com os critérios 

previstos, é da competência da CEUA, da instituição credenciada, determinar 

a paralisação da execução da atividade de ensino ou pesquisa, até que a 

irregularidade possa ser corrigida. 

 

Desse modo, as funções dos comitês de ética no uso de animais, podem expandir-se 

nos países em que não houver legislação vigente sobre determinada prática, visto que estes 
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serão os responsáveis pelo estabelecimento das políticas institucionais de normas éticas nas 

pesquisas com os animais (FEIJÓ, 2004). Diante do exposto observa-se a importância dos 

CEUA’s, uma vez que esse torna-se fundamental para o cadastramento e fiscalização do uso de 

animais em ensino e pesquisa. Tentando garantir dessa forma, a aplicação dos métodos 

alternativos sempre que possível.  

 

3.6 Métodos Alternativos ao Uso de Animais 

 

De modo geral, os métodos alternativos ao uso de animais podem ser compreendidos 

como quaisquer métodos que utilize ao mínimo um dos R’s introduzidos por Willian Russel e 

Rex Burch – reduction, refinement e replacement (redução, refinamento e substituição, 

respectivamente). O conceito dos 3R’s teve como objetivo principal proporcionar metas e ações 

a serem alcançadas na área da ciência experimental, que resultasse em avanço científico, 

econômico e humanitário livres de sofrimento animal (CAZARIN; CORRÊA; ZAMBRONE, 

2004). 

Embora o estudo de Russel e Burch tenha sido publicado somente em 1959, com a 

publicação do livro “The Principles of Humane Experimental Technique” abordando os 

princípios de ética e bem-estar com animais em pesquisas científicas, já em 1954, numa 

conferência realizada pela UFAW (Universities Federation for Animal Welfare), Russel e 

Burch haviam sido nomeados para estudar e realizar um programa de técnicas de pesquisa 

humanitárias com animais,  o que resultaria no programa dos 3R’s, reconhecido como conceito 

unificador para métodos alternativos de pesquisas com animais.  

Neste contexto, estabelecido o marco acerca dos métodos alternativos para pesquisas 

com animais, ao longo do século XX, surgiram novas formas de se pensar e fazer ciência 

baseado no programa dos 3R’s. Em 1969, foi fundado, no Reino Unido, o fundo de substituição 

de animais em experimentos médicos (FRAME – Fund for the Replacement of Animals in 

Medical Experiments), cujo principal objetivo é o de promover o uso dos 3R’s em especial a 

substituição, através de métodos alternativos válidos (CAZARIN; CORRÊA; ZAMBRONE, 

2004; FRAME, 1969).  

De acordo com o Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais 

em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica: 

A política declarada das instituições europeias, desde a implantação do 

“Animal welfare guideline” em 1986 através da Diretiva 86/609/EC, é de 
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estimular e desenvolver o uso de métodos alternativos ao uso de animais. Nela 

fica estabelecido que “uma experiência não poderá ser executada em animal 

se outro método cientificamente satisfatório, que não implique na utilização 

de um animal, seja razoável e praticamente possível” (BRASIL, 2016, p. 12) 

 

Diante disso, diversos centros de validação de métodos alternativos ao uso de animais 

foram criados, dentre os internacionais destacam-se o EURL-ECVAM (European Union 

Reference Laboratory for alternatives to animal testeing- European Center for Validation of 

Alternative Methods); e há também o ICCVAM (Interagency Coordinating Committee on the 

Validation of Alternative Methods), este avalia métodos alternativos toxicológicos. Em relação 

aos centros de validação de métodos alternativos nacionais tem-se o BracVAM (Centro 

Brasileiro para Validação de Métodos Alternativos). O BracVAM que atua em conjunto com o 

RENAMA (Rede Nacional de Métodos Alternativos) e o CONCEA desde 2012. As funções 

conjuntas desses órgãos são diversas, dentre elas tem-se o desenvolvimento de métodos 

alternativos, a validação desses métodos, bem como promover discussões sobre métodos 

alternativos, entre outras. 

De acordo com o inciso III, do art. 5° da Lei Arouca, compete ao CONCEA “monitorar 

e avaliar a introdução de técnicas alternativas que substituam a utilização de animais em ensino 

e pesquisa”. Sendo assim, no ano de 2014, o CONCEA publicou um documento que reconheceu 

17 (dezessete) métodos alternativos ao uso de animais em pesquisa, estipulando também um 

prazo de até cinco anos para a inclusão dos métodos alternativos (BRASIL, 2014). Essas 

alternativas foram classificadas em sete grupos, são eles: a) potencial de irritação e corrosão da 

pele; b) potencial de irritação e corrosão ocular; c) potencial de fototoxicidade; d) absorção 

cutânea; e) potencial de sensibilização cutânea; f) toxicidade aguda e g) genotoxicidade.  

Por exemplo, afim de verificar o potencial de irritabilidade que determinada substância 

química poderia causar, utilizava-se para testes pré-clínicos modelos animais submetidos ao 

Teste de Draize, onde era aplicado diretamente sobre a córnea do animal ou pele o princípio 

ativo que estava sendo estudado. Esse tipo de teste visava analisar a irritação cutânea e ocular 

em coelhos, de acordo com quatro classificações: não irritante (NI), irritante leve (IL), irritante 

moderado (IM), irritante severo (IS) e irritante máximo (IMax) (NÓBREGA, et al., 2008). Hoje, 

já se tem alguns testes que substituem o uso de animais em tais estudos, um exemplo é o “teste 

em olhos isolados de coelhos ou galinhas” que consiste em testar a substância em olhos de 

coelhos ou galinhas mortos e que seriam descartados, esses órgãos são conservados e 

submetidos aos testes (MORALES, 2008). Considera-se como método alternativo, uma vez que 

estes animais não são diretamente destinados aos testes. 
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Um método alternativo que promete revolucionar o uso de animais em pesquisas 

científicas é o Human on a chip, um organoide (órgão artificial) que reproduz o funcionamento 

de órgãos do sistema humano – fígado, pulmão, rins, coração, entre outros. Esse modelo 

encontra-se ainda em fase de estudo e acredita-se que levará alguns anos até que o projeto possa 

ser realizado em maiores proporções. Por se tratar de um método recente, ainda precisa ser 

verificado e aprovado por um centro de validação de métodos alternativos. No entanto, para a 

validação desse método ser concretizada, o Human on a chip ainda carece de maiores estudos, 

afim de comprovar e testar a interação com diferentes órgãos, encontrar e descrever um meio 

de cultivo padrão que funcione como o sistema circulatório, e que seja comprovado a 

confiabilidade dos testes ao serem submetidos à análises de fármacos (KAZ, 2018). 

Percebe-se que parte da comunidade científica está engajada em deixar de utilizar 

animais em experimentação e há anos vem estudando e discutindo novos métodos para que 

continue havendo o avanço científico livre do uso de animais, e buscando sempre a primazia 

do principal “R”, o da substituição. 

Mediante o exposto, justifica-se a construção desse trabalho que teve por problemática 

o uso de animais em pesquisas científicas e a viabilidade de métodos alternativos. 
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4 METODOLOGIA 
 

4.1 Caracterização da Área de Estudo 

 

A Universidade Federal da Paraíba é uma instituição de ensino, pesquisa e extensão 

vinculada ao Ministério da Educação, fundada no ano de 1955 e atualmente conta com quatro 

campi de ensino e pesquisa. São eles: campus I situado na cidade de João Pessoa; campus II, 

na cidade de Areia; campus III, em Bananeiras; e campus IV, nas cidades de Mamanguape e 

Rio Tinto.   

Dentre os campi da UFPB, o campus I é o maior e conta com um total de treze centros 

de pesquisa, ensino e extensão. São eles: Centro de Ciências Exatas e da Natureza (CCEN); 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes (CCHLA); Centro de Ciências Médicas (CCM); 

Centro de Ciências da Saúde (CCS); Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA); Centro de 

Educação (CE); Centro de Tecnologia (CT); Centro de Ciências Jurídicas (CCJ); Centro de 

Tecnologia e Desenvolvimento Regional (CTDR); Centro de Comunicação, Turismo e Artes 

(CCTA); Centro de Informática (CI); Centro de Energias Alternativas Renováveis (CEAR) e 

por fim, o Centro de Biotecnologia (CBiotec).  

De acordo com uma lista disponibilizada pela Unidade de Produção Animal - Instituto 

de Pesquisa em Fármacos e Medicamentos (UPA-IpeFarM), no período de janeiro de 2011 à 

março de 2018, os centros de pesquisa do campus I que solicitaram animais à UPA-IpeFarM 

totalizam 24 laboratórios e 43 pesquisadores, vinculados aos seguintes centros: CCS, CBiotec, 

CCEN e o CCHLA. Para dar suporte às pesquisas com animais, a Universidade Federal da 

Paraíba conta com a instalação do Biotério Unidade de Produção Animal, vinculado ao 

IPeFarM, situado no Centro de Biotecnologia, composto por um médico veterinário como 

responsável técnico e três bioteristas responsáveis pela criação e manutenção dos modelos 

animais mantidos no biotério.  

O Centro de Biotecnologia foi o local escolhido para realização desse estudo. Fundado 

no segundo semestre do ano de 2011, conta com dois departamentos: o Departamento de 

Biotecnologia e o Departamento de Biologia Celular e Molecular.  

 

 

 



32 
 

 
 

4.2 Coleta de Dados 

 

Para a realização da coleta de dados foi pesquisada através do site do CBiotec 

(http://www.cbiotec.ufpb.br/) e confirmado pela coordenação do curso a relação dos 

pesquisadores que compõem o quadro do curso de biotecnologia, que conta atualmente com 27 

docentes-pesquisadores. Do total, 12 trabalham com animais em pesquisas científicas, essa 

confirmação foi obtida através do conhecimento prévio sobre as linhas de pesquisa de cada 

docente e também através do diálogo diretamente com os pesquisadores. 

Dentro desse contexto, tentou-se entrevistar todos os docentes do CBiotec que utilizam 

animais em pesquisas e/ou ensino. Porém, desse total, uma pesquisadora estava de licença 

maternidade. Desse modo, foram entrevistados, no período de abril à maio de 2018, nove 

professores dos onze disponíveis nesse período que utilizam animais em pesquisas até o 

momento do desenvolvimento desse trabalho.  

A pesquisa foi realizada através da aplicação de um questionário e teve como intuito 

analisar a percepção dos pesquisadores quanto aos métodos tradicionais e alternativos de 

pesquisas nos laboratórios do CBiotec, bem como verificar a existência da aplicação dos 3Rs e 

ou os obstáculos por eles encontrados para utilização desses métodos.  

A pesquisa se deu de forma anônima e os entrevistados foram informados que sua 

participação na pesquisa seria de maneira voluntária e, portanto, não seriam identificados, 

ficando a critério dos entrevistados, responderem o questionário. A entrega do questionário 

ocorreu tanto por e-mail, como pessoalmente. Por ser de caráter anônimo não foi registrado no 

sistema CEP/CONEP, de acordo com parágrafo único, inciso I, da Resolução nº 510 de 7 de 

abril de 2016. 

 

4.3 Elaboração do Questionário 

 

O questionário intitulado “Aspectos Bioéticos no uso de animais em pesquisas 

científicas dos laboratórios do Centro de Biotecnologia da Universidade Federal da Paraíba 

(CBiotec/UFPB)”, abrangeu 19 (dezenove) questões, combinando questões abertas e fechadas. 

O questionário foi elaborado em cinco blocos de perguntas que versaram sobre a ética na 

pesquisa com animais, o uso de métodos alternativos, a Lei 11.794/08, a experimentação usando 

o modelo animal, bem como estrutura, biossegurança e descarte. A seguir apresenta-se uma 

tabela que contempla os objetivos presentes em cada grupo de questões (Tabela 1).  

http://www.cbiotec.ufpb.br/
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Tabela 1 – Breve descrição dos objetivos centrais contidos em cada grupo de perguntas  

Blocos Descrição dos objetivos centrais 

A – Conhecimento geral sobre o 

uso de animais na ciência 

Buscou-se analisar o conhecimento e a adequação do 

cientista quanto ao uso eticamente correto de animais 

na comunidade científica. 

B – Sobre o uso de métodos 

alternativos 

Buscou-se compreender quais são os métodos 

alternativos mais utilizados dentro do CBiotec, bem 

como qual a maior dificuldade, frente aos 

pesquisadores do centro para o uso desses métodos que 

não utilizam animais. 

C – Sobre o Comitê de Ética no 

Uso de Animais e a Lei Arouca 

(nº 11.794/08) 

Buscou-se compreender a opinião dos pesquisadores do 

Centro de Biotecnologia em relação ao Comitê de Ética 

no Uso de Animais (CEUA), bem como a clareza da Lei 

Arouca (Lei 11.794/2008), sobre pesquisas com 

animais, procedimentos e perspectivas quanto aos 

métodos alternativos. 

D – Sobre o modelo 

experimental científico 

Questionou-se principalmente sobre o protocolo 

experimental por eles utilizados, afim de conhecer um 

pouco do procedimento experimental aplicado nos 

animais, quanto a integridade e bem-estar dos animais. 

E – Sobre biossegurança, 

descarte e ética na comunidade 

científica 

Este versou sobre a questão da biossegurança em 

relação aos animais utilizados nas pesquisas em relação 

ao tipo de classificação dos resíduos sólidos gerados, 

bem como a estrutura da instituição frente a esse 

assunto. 

Fonte: Autora (2018). 

O primeiro bloco compreendeu cinco questões, todas fechadas, relativas sobre a ética 

com animais para ensino e pesquisas. Após responderem a primeira parte da pesquisa, os 

docentes foram questionados sobre o uso de métodos alternativos por eles utilizados durante a 

realização de suas respectivas áreas de pesquisa. Foram questionados também, sobre a opinião 

deles quanto a implementação destes métodos e as possibilidades de se substituir o modelo 

animal no ensino e pesquisa. A fim de não limitar as respostas dos pesquisadores sobre os 

métodos alternativos, as questões contidas nesse bloco foram, em sua maioria, questões abertas 
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e algumas de múltipla escolha, para que os entrevistados tivessem mais liberdade ao exporem 

suas opiniões.  

O terceiro bloco de perguntas foi estruturado mesclando questões abertas e fechadas 

com foco na aplicação e clareza da Lei Arouca e também na função do Comitê de Ética no Uso 

de Animais. Assim como bloco anterior, o quarto bloco de perguntas, também mesclou entre 

questões abertas e fechadas. Nesse ponto, o questionário objetivou saber qual é o animal mais 

utilizado nas pesquisas dentro do Centro de Biotecnologia. O quinto e último bloco de perguntas 

versou sobre a questão da biossegurança em relação aos animais utilizados nas pesquisas, e 

também, quanto ao tipo de classificação dos resíduos sólidos, de acordo com a Resolução Nº 5, 

DE 5 DE AGOSTO DE 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).  

 

4.4   Análise dos Dados Obtidos 

 

O estudo foi de caráter transversal descritivo, realizado através da aplicação de um 

questionário semiestruturado com questões de múltipla escolha, abertas e fechadas, e 

caracterizado como abordagem quantitativa-qualitativa. Para melhor visualização e 

organização dos dados obtidos, a análise foi expressa em gráficos e tabelas.  

 

4.4.1 Programa Estatístico 

 

Todos os dados resultantes da aplicação do questionário foram organizados em uma 

planilha para elaboração dos gráficos, em seguida, foram mensurados pelo programa Microsoft 

Office Excel 2013 instalado no Windows 8.1 Pro. 

 

4.4.2 Análise das Respostas 

 

O questionário foi disponibilizado para 11 docentes do Centro de Biotecnologia que 

utilizam animais nas pesquisas científicas, desse total, 82% (n=9/11) aceitaram participar da 

pesquisa, mediante a entrega do questionário respondido (Figura 1), o que implica afirmar que 

as respostas obtidas foram analisadas de acordo com àqueles que tiveram maior disponibilidade 

e/ou desimpedimento com a temática abordada. As respostas foram analisadas por metodologia 
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qualitativa, visto a amostragem a ser analisada. Todos os docentes que responderam o 

questionário possuem título de doutor e, dentre os participantes, 56% identificaram-se como o 

gênero feminino. Para a estimativa da idade dos docentes que aceitaram participar da pesquisa, 

foi realizada uma média, de acordo com aqueles que informaram suas respectivas idades no 

questionário. O cálculo da idade indicou que os pesquisadores apresentam uma média de 36,9 

anos, o que indica um corpo docente jovem. 

Figura 1 - Percentual dos docentes que contribuíram para a pesquisa relativa aos aspectos 

bioéticos no uso de animais em pesquisas científicas 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

 A – Conhecimento geral sobre o uso de animais na ciência 

De acordo com a análise das respostas obtidas, ao ser verificado a primeira e a quarta 

questão da parte A – Conhecimento geral sobre o uso de animais na ciência do questionário, 

observou-se que 100% dos docentes informaram ter conhecimento prévio sobre o tema ética 

animal e sobre o conceito dos 3Rs.  

Ao serem questionados se utilizam animais em aulas práticas, 100% dos docentes 

responderam não utilizar animais atualmente em aulas, no entanto, quando questionados se já 

haviam utilizados animais para esse fim, 56% dos docentes informaram já ter utilizado animais 

durante as aulas (Figura 2). Em relação à quinta questão “em algum momento da sua pesquisa 

Participantes

82%

Outros

18%

Participação na resposta ao questionário

Participantes Outros
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você utiliza animais?”, obteve-se unanimidade nas respostas, confirmando que todos os 

pesquisadores entrevistados utilizam animais em suas pesquisas. 

 

Figura 2 - Percentual dos docentes que já utilizaram animais na docência 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

    B – Sobre o uso de métodos alternativos 

A segunda parte do questionário abordou questões referentes ao uso de métodos 

alternativos ao modelo animal, tanto para ensino como na pesquisa. Observou-se que não houve 

um padrão de respostas nas questões discursivas, desse modo, buscou-se aspectos semelhantes 

nas respostas contidas no questionário. 

A sexta questão questionava se, na docência, o uso de animais poderia ser substituídos 

por métodos alternativos. Através das respostas, pode-se estabelecer dois aspectos recorrentes: 

o primeiro, “sim, através de outros recursos alternativos” para aqueles que exemplificaram de 

que forma poderia substituir os animais no ensino e o segundo, “depende” para aqueles que 

apesar de não acreditarem ser possível a substituição de animais por métodos alternativos no 

ensino, justificaram possíveis medidas para se reduzir o número de animais na docência.  

Em relação a questão sete do questionário, utilizou-se o mesmo sistema de análise das 

respostas, visto que a questão analisava a justificativa do docente quanto a possibilidade de se 

substituir o uso de animais por métodos alternativos na pesquisa, podendo-se também 
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estabelecer dois aspectos recorrentes: “sim, porém parcialmente” e “não”. Para os que 

justificaram que seria possível o uso de métodos alternativos, por exemplo refinando e 

reduzindo o número de animais, mas não a substituição total as respostas foram classificadas 

como “é possível, porém parcialmente”. Para os demais pesquisadores a justificativa de não ser 

possível a substituição dos animais aos métodos alternativos, aponta para a classificação do 

“não é possível”.  

A oitava questão de caráter de múltipla escolher, procurava levantar o percentual dos 

docentes que utilizam métodos alternativos nas pesquisas e dentre esses, quais métodos 

alternativos eram utilizados por eles. Dessa forma, cerca de 67% dos docentes afirmaram 

utilizar métodos alternativos nas pesquisas, sendo o mais utilizado o método in vitro, seguido 

da pesquisa in silico, bem como testes em invertebrados ou outros. A seguir, optou-se pela 

demonstração de frequência das respostas. Foi utilizado o gráfico do tipo radar, uma vez que 

foram analisados dados multiváriaveis para esta questão (Figura 3).  

 

Figura 3 - Resultado dos métodos alternativos frequentes no Centro de Biotecnologia da 

Universidade Federal da Paraíba (CBiotec/UFPB) 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

Dentre os 33% que não utilizam métodos alternativos nas pesquisas, analisou-se na 

questão seguinte, quais métodos eles utilizariam para substituir e/ou reduzir, se possível, o 

número de animais nos experimentos. Desses, apenas um indicou que utilizaria como método 

alternativo ou complementar a sua pesquisa a análise in vitro. Os demais não responderam, ou 
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informaram nunca ter pensado sobre. O resto da amostragem foi desconsiderado, visto que já 

utilizam métodos alternativos. 

A décima questão versou sobre as dificuldades em se utilizar métodos alternativos nas 

pesquisas, sendo calculado a frequência das respostas. O gráfico a seguir indica quais os 

maiores obstáculos, do ponto de vista dos pesquisadores entrevistados, e estabelece os quatro 

fatores mais frequentes (Figura 4). 

 

Figura 4 - Índice dos fatores que, na visão dos docentes do Centro de Biotecnologia, dificultam 

o desenvolvimento e aplicação de métodos alternativos, ao uso de animais na experimentação 

científica 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

   C – Sobre o Comitê de Ética no Uso de Animais e a Lei Arouca (nº 11.794/2008) 

Ao serem questionados sobre a importância de seus projetos de pesquisa serem 

aprovados pelo Comitê de Ética no Uso de Animais, 100% dos docentes responderam que 

reconhecem a importância. Quanto a clareza da Lei Arouca sobre os métodos que devem ser 

empregados, 78% afirmaram que a lei demonstra-se clara quanto aos métodos empregados nos 

seus respectivos projetos de pesquisa. No entanto, 11% informaram que não, e 11% não 

responderam a pergunta (Figura 5). As respostas foram organizadas na Tabela 2, de acordo com 

a justificativa de cada participante. 
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Figura 5 - Opinião dos participantes quanto à Lei Arouca 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

Tabela 2 - Justificativas dos participantes em relação à questão sobre a clareza da Lei Arouca 

quanto aos métodos que devem ser empregados 

Participantes Respostas 

1 Sim. A Lei é bem objetiva e determina regras claras a serem adotadas. 

2 Sim. A Lei Arouca norteia que a pesquisa pode ser exequível com menos 

animais e com a mesma confiabilidade. 

3 Não. Alguns métodos de eutanásia e anestesia ficam a desejar quanto a sua 

utilização. 

4 Sim. Para os diferentes grupos de animais e experimentos, é relativamente 

fácil entender os métodos recomendados e os que são proibidos. 

5 Sim. Todo método para garantir o bem-estar animal é seguido à risca. 

6 Sim. Nos modelos que uso as informações são claras. 

7 Sim. Os animais devem ser tratados com respeito, ter qualidade de vida e 

também de morte. 

Fonte: Autora (2018). 
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Em relação à décima terceira questão, que perguntou “se fosse possível, você utilizaria 

um maior número de animais nos experimentos?”, 56% dos participantes responderam que não 

utilizariam um número maior de animais nos experimentos. 

 

   D – Sobre o modelo experimental científico 

As questões presentes no bloco D buscaram verificar aspectos referentes ao modelo 

animal utilizado no CBiotec. Dentro dessa perspectiva, o rato foi o animal que os pesquisadores 

mais utilizam, seguido do camundongo.  

Quando questionados se o protocolo experimental por eles utilizados causam grande 

desconforto ao animal, 89% disseram que não causam intenso sofrimento ao animal. E quanto 

ao método de eutanásia utilizado pelos pesquisadores o método mais citado foi o de 

decapitação, e o segundo mais citado foi o químico. A seguir, a relação dos métodos por 

frequência de resposta (Figura 6). 

Figura 6 - Relação dos métodos de eutanásia pela frequência desses métodos nos laboratórios 

do CBiotec/UFPB 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

  E – Sobre biossegurança, descarte e a ética na comunidade científica 

O último conjunto de questões refletiu sobre a estrutura do CBiotec em relação aos 

procedimentos de descarte das carcaças, tanto em relação quanto à classificação de resíduo 
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sólido proveniente das práticas de pesquisa, bem como sobre o manuseio para o descarte 

correto. Observou-se que a maioria dos resíduos sólidos resultantes das pesquisas com animais 

foram classificados como resíduos comuns, que não apresentam risco à saúde pública e ao 

ambiente. A seguir (Figura 7), a relação dos grupos de resíduos sólidos de acordo com a 

Resolução Nº 5, de 5 de agosto de 1993 do CONAMA. 

Figura 7 - Classificação dos resíduos sólidos provenientes de pesquisas com animais no Centro 

de Biotecnologia da UFPB 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

Quando questionados se o centro de pesquisa possuía estrutura adequada para o 

descarte de animais, 46% dos docentes informaram não ter estrutura adequada para o descarte 

de animais, seguido de 27% que afirmaram possuir estrutura adequada, 18% não souberam 

informar e 9% não responderam (Figura 8). 
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Figura 8 - Análise dos docentes quanto à estrutura da instituição para o descarte correto dos 

animais utilizados em experimentos 

 

Fonte: Autora (2018). 

 

Por fim, questionou-se a opinião dos docentes quanto a existência de discussões sobre 

ética animal e bem-estar animal na comunidade científica.  Do total, 78% afirmaram discutir 

sobre questões referentes à ética animal (Figura 9). 

Figura 9 - Frequência das respostas à pergunta sobre o posicionamento da comunidade 

científica quanto à ética e o bem-estar dos animais na ciência 

 

Fonte: Autora (2018). 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

O desenvolvimento científico está estritamente relacionado com aspectos políticos, 

econômicos e éticos. No que implica afirmar que não existe uma divisão entre ciência e política, 

visto que o avanço científico caminha atrelado às normas e valores impostos em uma 

determinada sociedade (MARCUSE, 2009). Desse modo, são estimulados debates sobre a 

relação entre a ética e a ciência que proporcionam reflexões bioéticas estas tornam-se 

fundamentais para regulação da prática científica, principalmente no que tange a vida e a 

dignidade dos seres vivos. 

Em detrimento destes debates, espera-se da comunidade científica que utiliza animais 

em suas respectivas linhas de pesquisas uma postura de respeito e responsabilidade para com 

os mesmos. Através dos resultados obtidos pela análise dos dados desta pesquisa, observou-se 

que os participantes demonstram conhecimento sobre a relação ética-ciência, uma vez que 

houve unanimidade por parte dos entrevistados ao afirmarem estar informados quanto às 

questões éticas que envolvem experimentos com animais.  

Do mesmo modo, eles consideram que a comunidade científica que utiliza animais em 

pesquisas realiza debates que refletem as questões éticas e de bem-estar dos animais. Entretanto, 

alguns quando questionados sobre às suas próprias práticas afirmam que utilizariam um maior 

número de animais em seus experimentos. Essa constatação demonstra que as reflexões sobre 

a bioética ainda se encontram inseridas no plano das ideias, não refletindo de modo geral no 

âmbito cotidiano da prática do ensino e da pesquisa. 

Marcuse (2009) e Birchal (2012) afirmam que há a necessidade de reconhecer se os 

debates e a postura eticamente correta se faz presente nas práticas que envolvem 

experimentação animal, uma vez que estes autores acentuam que tais discussões são 

fundamentais no campo das inovações e avanços tecnológicas. Tal afirmativa relaciona-se com 

as reflexões sobre a responsabilidade da ciência desenvolvidas por Marcuse (2009) que alega 

que quando a ciência se coloca indiferente aos seus valores, contribui para a distorção de valores 

sociais e políticos, visto que essas estão atreladas umas às outras. 

Frente a essa problemática acentuou-se discussões sobre a bioética e o bem estar 

animal (MAGALHÃES; ORTÊNCIO FILHO, 2006; MEDEIROS, 2013; REGAN, 2006) que 

como consequência promoveu maior demanda na busca de formas alternativas de 

experimentação. Para Bones e Molento (2012) é possível a substituição dos animais nas mais 

variadas áreas, como na pesquisa, no ensino, na indústria e também no diagnóstico de doenças. 
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Entretanto, quanto ao uso de métodos alternativos, as respostas dos docentes indicaram 

posicionamentos divergentes sobre a questão da possível substituição ao uso de animais na 

docência. Observou-se que algumas das justificativas dos participantes que responderam 

“Sim”, acreditando ser possível a substituição de animais, demonstraram maior inclinação para 

a parcialidade do que pela convicção da total substituição do uso de animais no ensino.  Entre 

as justificativas, pode-se citar exemplificações do tipo: 

 

 a) “Seria possível, através de modelos didáticos, porém não se aplica a 

determinadas áreas como a medicina, por exemplo”; b) “A tendência é que 

cada vez mais se reduza a utilização dos animais ao mínimo necessário e que 

se utilize outros modelos quando possível” e c) “Em algumas aulas é possível 

a gravação dos procedimentos e sua reprodução para a turma. No entanto, em 

aulas como cirurgia e treinamento dos alunos em procedimentos 

experimentais que pretendem a formação técnica, isto nem sempre é possível” 

(Resultado da pesquisa realizada com docentes do CBiotec pela autora deste 

trabalho, no ano de 2018). 

 

Para Colli (2008) o ensino e treinamento nas diversas áreas experimentais, 

principalmente na biologia e medicina, não pode ser realizado em modelos alternativos, uma 

vez que a aprendizagem utilizando modelos computacionais ou de realidade virtual, não 

preparam o futuro profissional para o experimento real.  

Outras justificativas demonstraram estar consonantes às suas afirmativas de ser 

possível substituir o uso de animais na docência, a exemplificar:  

 

a)“Hoje, com recursos audiovisuais disponíveis e a gama de publicações com 

imagens, vídeos, as áreas podem ser enriquecidas sem os animais ao vivo”; 

b)“Várias aulas práticas podem ser substituídas por programas de ‘livre 

acesso’ que não seria oneroso nem para o professor nem para a instituição” e 

c)“Para fins didáticos, existem modelos computacionais que simulam 

condições fisiológicas observadas no animal. Além disso, existem 

modelos/moldes de plástico para demonstração anatômica” (Resultado da 

pesquisa realizada com docentes do CBiotec pela autora deste trabalho, no ano 

de 2018). 

 

De acordo com Oliveira e Chalfun (2009) algumas instituições de ensino buscam 

alternativas educacionais atuais e interativas, à exemplo da UNIFESP (Universidade Federal de 

São Paulo) que utiliza rato de PVC nas salas de aulas de microcirurgia, a UNB (Universidade 

de Brasília) ao utilizar programa de farmacologia básica do sistema nervoso autônomo para 

demonstrar através de simulação computadorizada, a FMVZ (Faculdade de Medicina 

Veterinária e Zootecnia), no departamento de patologia, ao utilizar cultivo de células vivas no 

departamento de patologia. 
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Os demais participantes acreditam ser possível a substituição de animais por métodos 

alternativos, porém em partes no ensino e exemplificaram possíveis medidas para se reduzir o 

número de animais na docência. Entretanto tendem a parcialidade da questão, uma vez que 

apresentam determinados contextos em que os animais poderiam ser substituídos.  Dentre suas 

respostas, destacam-se as seguintes justificativas:  

a)“Em algumas aulas é possível a gravação dos procedimentos e sua 

reprodução para a turma. Em aulas como cirurgia e treinamento dos alunos 

em procedimentos experimentais que pretendem a formação técnica, isto nem 

sempre é possível”; b) “Depende, há práticas cujo o uso de animais é essencial, 

nesse caso interessante seria adotar medidas para minimizar o uso de animais, 

dor ou desconforto, planejamento experimental, em outras palavras o uso de 

no mínimo 2Rs- reducement and refinement. Métodos alternativos como 

estudos in vitro e de biologia molecular, são métodos complementares ao 

estudo da Fisiologia animal, nesse caso, tentamos otimizar a experimentação 

animal, por exemplo após experimento in vivo, antes da eutanásia, 

anestesiamos os animais e coletamos vasos para análise da reatividade 

vascular (técnica ex-vivo), essa estratégica e planejamento experimental 

auxilia na redução do número de animais experimental” e c) “Depende da 

aula, do conteúdo e da abordagem necessária. Em alguns casos é possível 

substituir, mas em outros casos não” (Resultado da pesquisa realizada com 

docentes do CBiotec pela autora deste trabalho, no ano de 2018). 

 

Ainda que de modo subjetivo as justificativas indicam que é possível o uso de métodos 

alternativos e que sua utilização já vem sendo explorada no âmbito acadêmico. No entanto, 

muitos demonstram estar “enraizados” com as práticas tradicionais, principalmente no que 

tange o ensino de práticas cirúrgicas.  

Para Hepner (1994 apud FEIJÓ et al., 2008) a posição contrária à substituição ao uso 

de animais nas práticas de ensino aponta para fatores tais como: resistência, visto que alguns 

docentes creem que os métodos alternativos sejam insuficientes para o aprendizado dos 

estudantes, ou por optarem em reproduzir a mesma metodologia com a qual foram formados; 

e, ainda, a falta de conhecimento ou recursos para o uso os métodos alternativos existentes. 

No entanto, Bird (1996) afirma que as práticas de ensino que recorrem aos métodos 

tradicionais vêm sendo criticadas por aqueles que buscam promover a discussão de valores 

éticos já na formação profissional, visto que a responsabilidade e respeito para com a vida 

devem ser incutidos na formação dos estudantes através dos professores, como afirma Marcuse 

(2009) ser responsabilidade dos cientistas uma postura ética. 

Em relação ao uso de métodos alternativos no ensino e dos aspectos éticos em torno 

dessa questão, o estudo de Bastos et al. (2002) indicou que muitos docentes acreditam estar 

treinando habilidades, quando muitas vezes estão demonstrando processos e ilustrando 
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conteúdo. Isso implica diferenciar o que seria uma aula prática de uma aula demonstrativa, para 

que se vigore os preceitos éticos relacionados ao uso de animais nessas aulas. Mesmo quando 

a aula tem por finalidade de fato treinar habilidade, deve-se levar em consideração 

circunstâncias como a aptidão dos estudantes pela área; a busca de outros métodos que podem 

ser utilizados e, por fim quando não houver alternativa à tal prática, é importante a ressalva do 

conhecimento ético bem como das normas legais que este uso exige. 

Quanto ao uso de métodos alternativos em pesquisas, as respostas dos docentes 

indicaram aspectos distintos. Quando questionados se para eles seria possível substituir o uso 

de animais na pesquisa, observou-se que 11% não responderam, 22% afirmaram que sim, ser 

possível e, 67% afirmaram não ser possível.  

Aos que afirmaram ser possível, ainda que parcialmente, a substituição de animais na 

pesquisa por métodos alternativos, observam-se as seguintes justificativas:  

a) “Embora seja classificada como uma alternativa mais cara [o método 

alternativo], os animais demandam cuidados específicos, alimentação e isto 

também custa”; b) “Alguns experimentos podem ser substituídos por estudos 

"in silico", no entanto parâmetros que dependam do sistema biológico em 

internação, dificulta essa substituição, ainda não temos tecnologia para tal” 

(Resultado da pesquisa realizada com docentes do CBiotec pela autora deste 

trabalho, no ano de 2018).  

 

Os demais participantes afirmaram não ser possível a substituição de animais em 

pesquisas por métodos alternativos, entretanto afirmam ser possível em algumas situações o 

uso dos 2R’s referentes à redução e refinamento. Pode ser observado nas seguintes 

justificativas:  

a) “Alguma técnicas e testes animal precisam ser realizadas em animais. O 

que temos trabalhado é para refinar os métodos e diminuir o número de 

animais utilizados”; b) “Na pesquisa que eu faço hoje não. Mas acredito que 

muitas coisas serão otimizadas com o uso da bioinformática na análise inicial 

de moléculas/ligantes em áreas diversas. Isso reduzirá muito o uso de animais. 

Mas não acredito que irá substituir o uso dos mesmos” (Resultado da pesquisa 

realizada com docentes do CBiotec pela autora deste trabalho, no ano de 

2018). 

 

Essas reflexões corroboram o pensamento de Singer (1975) ao relatar que antigamente 

muitos cientistas desconsideravam a possibilidade de encontrar substitutos eficazes para os 

testes de toxicidade que utilizavam animais, especificamente para o Teste de Draize e DL50, 

entretanto, as discussões atualmente sobre testes para averiguar a toxicidade de determinadas 

substâncias já implementam o uso dos 3R’s. 
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Como métodos alternativos ao uso de animais in vivo para avaliar a irritabilidade e 

toxicidade, Morales (2008) cita exemplos como: Teste de opacidade de córnea bovina (Bovine 

Corneal Opacity and Permeability Assay - BCOP), que utilizam órgãos de animais que são 

abatidos para fins alimentícios, esse teste é substituto ao teste de Draize que avaliava a irritação 

ocular in vivo. Quanto à análise de toxicidade, são recorrentes culturas de células de diversos 

tecidos e nelas podem ser realizados ensaios para diversas substâncias, a viabilidade celular 

bem como danos em sua estrutura são utilizados como parâmetros de análise dessa toxicidade 

(MORALES, 2008). 

De modo amplo, a comunidade científica que defende o uso de animais em testes 

científicos argumenta que estes são realizados para proporcionarem benefícios à sociedade 

(MARCUSE, 2009). Entretanto, Singer (1975) contrapõe essa afirmativa, pois enxerga na 

prática da experimentação com animais, as consequências do especismo, e afirma que muitos 

experimentos infligem dor considerável sem que acarrete em benefícios significativos para os 

humanos ou quaisquer outros animais. 

Considerando que as técnicas alternativas às metodologias in vivo possuem diversas 

vantagens, analisou-se as respostas obtidas na amostragem quanto aos métodos alternativos 

mais utilizados. Dentre as opções destacaram-se as análises in vitro e in silico como uma opção 

de prática alternativa, porém complementar ao uso dos métodos tradicionais. 

Bones e Molento (2012) acreditam que a partir das normas brasileiras sobre utilização 

de animais para finalidades de ensino e pesquisa pode-se esperar maior organização e 

transparência dos dados relativos ao uso de animais em experimentação no futuro. Desse modo, 

levando em consideração as aplicabilidades dos métodos alternativos, muitos cientistas utilizam 

essas ferramentas como forma de alcançar à aplicação e desenvolvimento científico. Dentre as 

metodologias utilizadas destacam-se: sistemas biológicos in vitro; cromatografia e 

espectrometria de massa; farmacologia e mecânica quânticas; estudos epidemiológicos; estudos 

clínicos; necropsias e biópsias; simulações computadorizadas; modelos matemáticos; culturas 

de bactérias e protozoários; uso da placenta e do cordão umbilical; membrana corialantoide e 

pesquisas genéticas (OLIVEIRA; CHALFUN, 2009). 

Quando questionados sobre os motivos que dificultam aos pesquisadores em fazer uso 

dos métodos alternativos, quatro fatores foram evidenciados: aspectos culturais; a falta de 

métodos satisfatórios; a eficácia dos já existentes e o custo. 

Foram apresentados problemas relativos ao comodismo, ocasionado talvez por não 

haver grandes incentivos para o desenvolvimento de métodos que atenda os mesmos aspectos 
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(como a integração entre os sistemas biológicos, muitas vezes mencionado) para se obter 

resultados equivalentes daqueles testados em animais, bem como a desconstrução de padrões 

já existentes na pesquisa, e também relativos à falta de estrutura, equipamentos ou a 

disponibilidade de outros métodos que contemplem todos os aspectos necessários para obter os 

mesmos resultados que nos métodos que utilizam animais, visto que alguns ainda não podem 

ser utilizados para avaliar a integração de um perfil bioquímico, fisiológico, farmacológico e 

problemas relativos à questão econômica como os custos dos testes e aplicações. 

Esses aspectos demonstram que, embora exista o debate em torno da utilização dos 

animais para fins didáticos e científicos, as opiniões aparentam ser inconsistentes.  Através do 

número de textos publicados e especializados sobre o tema, fóruns de debate e congressos na 

área, assim como a atuação da CEUA nas diversas instituições de ensino e de pesquisa é cada 

vez mais crescente a crença da possibilidade de substituição do uso de animais no ensino. 

Contudo, vários fatores corroboram ainda para o constante uso dos animais em práticas 

docentes ou científicas, ainda que existam métodos alternativos.   

 Observa-se que embora os métodos alternativos possam parecer mais onerosos para 

uma instituição, deve-se levar em conta que no decorrer do tempo será possível verificar que 

estes apresentam aspectos lucrativos também, visto que, após adquiridos, podem ser usados 

diversas vezes (FEIJÓ et al., 2008). 

Quando se pensa, por exemplo, no uso de métodos alternativos na prática docente e 

científica muitos profissionais põem em questão sua eficácia quanto a confiabilidade dos 

resultados gerados, principalmente devido à complexidade e a integração entre os sistemas 

biológicos que é possível de ser analisado através do modelo in vivo, indicando a possível falta 

de um método alternativo que contemple e substitua o uso de animais na pesquisa e no ensino. 

Vê-se bem este aspecto quando, por exemplo, considera-se existir situações em que se 

é possível utilizar metodologias alternativas e outras, em que estas não são ao menos 

consideradas, uma vez que o uso dos animais é sempre tido como a única opção viável. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A partir dos estudos realizados neste trabalho, é possível averiguar que um dos 

aspectos que caracterizam a dificuldade em implementar métodos alternativos é o fato de existir 

uma tradição didática e experimental, reflexo de uma lei desatualizada sobre o assunto que não 

busca promover o desenvolvimento de novos métodos. Outros aspectos são relativos à estrutura 

e investimento por parte da gestão governamental, que impactam diretamente no 

desenvolvimento tecnológico intrínseco às pesquisas científicas.  

Dentro deste contexto, ainda se tem a questão de que é preciso um processo de 

adequação quanto à uma possível mudança, seja nas questões de ensino-pesquisa ou nos 

aspectos infraestruturais e orçamentários que alterariam as práticas didáticas-experimentais e 

administrativas de cada instituição envolvida.  

Uma forma de suprir essa necessidade seria através do incentivo governamental às 

pesquisas que busquem utilizar métodos alternativos, uma vez que é responsabilidade do 

governo o incentivo ao aporte financeiro para o desenvolvimento tecnológico. Outro aspecto a 

ser considerado é promover os debates éticos sobre os direitos dos animais, reconhecendo os 

princípios da bioética sobre a vida e a dignidade dos seres vivos.  

Desse modo, as considerações sobre a utilização das metodologias alternativas 

permanecem subjugadas aos paradigmas das práticas tradicionais, o que impossibilita ainda sua 

ampla utilização no meio acadêmico-científico. Embora muitos autores já tenham demonstrado 

que é possível a utilização dessas ferramentas em substituição ao modelo in vivo.  

Destarte devido à complexidade em se tratar desde tema, este trabalho não visou 

exaurir as discussões aqui propostas, mas sim compreender principalmente as barreiras atuais 

para expansão dos debates éticos e das aplicações de métodos que substituem o uso de animais 

no Centro de Biotecnologia da Universidade Federal da Paraíba. Assim esse trabalho ainda é o 

embrião de uma pesquisa que há pretensão de melhor desenvolvimento em outros níveis de 

pesquisa, como mestrado e doutorado.
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GLOSSÁRIO 

 

Biossegurança – é o estudo sistemático aplicado aos procedimentos laborais, que visam reduzir 

os risco proporcionados por agentes físicos, químicos e biológicos. 

Dissecação – é o estudo de diferentes órgãos e estruturas anatômicas através do corte, abertura 

e separação das estruturas físicas de um corpo. 

Especismo – é uma corrente filosófica fundamentada por Peter Singer, que condiz com a 

discriminação, desvalorização e subestimação do ser humano para com as outras espécies de 

animais. 

Homeostasia – é o processo de equilíbrio das diversas atividades metabólicas, químicas, 

biológicas e fisiológicas do organismo. 

In silico – é um termo utilizado para designar simulações computacionais. 

In vitro – termo utilizado para expressar procedimentos experimentais biológicos realizados 

em tubos de ensaio. 

Sencientes – é a capacidade dos seres vivos responderem aos estímulos de dor e prazer de forma 

conscientes. 

Vivissecção – é a prática de dissecar um animais vivo com o intuito de realizar estudos, 

principalmente, na área da fisiologia e anatomia. 
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APÊNDICE A – RESPOSTAS OBTIDAS NOS QUESTIONÁRIOS 
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